
ESTADO DO ACRE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHÊ - PDT

INDICAÇÃO N.M/2009

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, em conformidade com o

disposto no art. 169 da Resolução n. 86/90 - Regimento Interno da Casa seja endereçado expediente ao

Senhor Governador do Estado do Acre, para junto a Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer -

SETUL, que seja construido um Campo de Futebol no Município de Marechal Thaumaturgo.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" ,

17 de novembro ;09

/1 !

aj// \
~ftJ1i \

Dep ..,oséLuis - Tchê

tD~
,-----

Rua Arlindo Porto Leal. N. 241 Centro - CEP 69908-040 - fone (68) 3213-4088 - Rio Branco-Ac-
E Mail: depche@hotmai1.com - Home: http://joseluistche.alec.net

mailto:depche@hotmai1.com
http://joseluistche.alec.net


ESTADO DO ACRE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHÊ - POT

JUSTIFICATIVA

Nos termos regimentais indicamos ao Excelentissimo Senhor Governador do Estado, Arnóbio

Marques, a presente indicação, com objetivo de solicitar a construção de um campo de futebol no

município de Marechal Thaumaturgo.

Fica a necessidade da realização desta obra, porque, pasmem, não existir nenhum campo de

futebol na região. Desta forma a comunidade, que necessita praticar esportes desta natureza, tem que

submeter a sacrifícios, para poder praticar o esporte em outros municípios adjacentes de difícil acesso,

devido só existir o transporte aéreo e fluvial.

Sabemos da intenção do governo em cultivar a cultura e o esporte no Estado. Portanto torna-se

oportuna tal solicitação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" ,

17 de novembro ~009
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